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LEI \IL \ICIP {L N" 1.54,1i2023. DE TO DE ]\{-{IO I}E ?$23.

PU I

üenomina Quadra itbiica tia Esccla
ivíuu:icipai iviaria Etieivira Biurr-ls Tenorio
laçahzada na (COHAB) perimetro rirl:ani-r

do municipio de Agrcstina. Esfado de

Pemambuco c ilá üutras provictências.

O PR.EFEITO MUI§ICIPÂL DE AGRESTINÀ, SSTADO DE
PER\AIIBLICO, no uso de suas atribuições legais. coni'elidas pelo art. 53 da Lei
Orqànica tÍunicipai, FAZ SÁ.BER que o Poder Legislativo Aprorrou e Eu SANCIüFI-O
^ --_-:---- Í ,i.d \flruLiiLü I-Jl.

Ârt. 1" - Fica denominada de.Iü§É MÂURICIG I)Á §ILVÂ. conhecido por

{BüI l,lELHO), a quadra pertence*te á Esca}a Municipal Maria Edelvita Barros Tenório,

iocaiizaoa na LUHÂB , Zona Urbana do municipio de Agrestina, Estado cie Pernambuco

e dá outr-as Brovidências.

Art.Z" - Fica o Chel'ê do Poder Executivo Municipal de Âgreshaa, Pernambucc,

aúori-zzdc a maadar corrfeccionrr e çolocai a.placaalusiva à denor.,r-nação a- que se refe,re

o Art. 1" desta Lei e eonsequentemente a r:tilizar os ra*ursos {inanceiros orçamentários

ao cumprimento desta Lei.

Art. 3' - Deverá o Municipio fazer constar na referida placa de identificação o

Éoíse da autar do referidc praje.t+, em curaprimsnto aa que.determi*a a Lei Municipal N'
1,.4{,gl?*21.

-{.rt. 5o - R.evogam-se âs disposições etn sontrário.

Palácia *{unicipal PreÍ'ei{+ Sir*val Riheiro de Melo.
Gabinste do Preteito, em l0 dc maio de 2AB.
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n" 0*Ç12023 de 13 de abril de 2ü23.

Aut*ria do Yereadrr José Givaldo
i.eite-

o

a

;- .: - r':.::j- i.i:-;::i.+: 1,11+ ;! ::' i-f']:
Gabinete do PrcÍeÍto

§

.{r"t. 4" - Esta Lei entra em vigor r.ra data de su;r p',rblicaçàc.
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O PREFEITO DO tr{U}iTCÍPIO DE AGRT,STINÂ. EStAdO dC PCI:rAMbUCO, NO

uso de suas au'iiluições iegais. conieridas peio ar-t. 5i. inciso íV. da Lei Orgânica

\.{unicipal, FAZ SABER q*e o Podei Legislativo Aprc.,ct: e Eu Sancicrro e Publicc na

Quadiu du Pulriiu.içàu iicsi.r Freitiirua, a L"i,'*iLuii'ipai ri". i.5.í.i .ic i0 riç riiaiu úc 2C23,

"Denontinu Quadra Púhlica tlu Escola Municipal Maria Edelvita Bawos Tenórto

lotalizaíkr nu {CüHÁB) perírnetr'o *rb*n* d* municípirt de ,lgresÍina, Estndo de

Fernambuco e dá aut "as pvo\,íriêncicts".

ô'râl:ttlt IvIUIllçlpAr rrElettu SrIl] Al fi.iUelI U UE ;]IClÜ.
üabinete do Prefeito. eil 10 de maio de 2023.

DA SILYA
Municipatr

o

§

Grbinete da Fríeito
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Agrestina, 29 de maio de 2023

Exmo. Senhor
SAIIII} ALYES BATISTA
Presidente da Cârnara Municipal de Vereadores'

Casa Legislativa Vereador Antônio Gomes de Lira
Àgrestina-PE

Ref. Lei Municipal.
Assunto: Encamiúa Leis Municipais no 1.541, 1.542. 1'543, 1'544, 1'545, 1'546 e

15482023.

Seúor Presidente,
Nobres Vereadores,

o Prefeito do Municipio de Agrestina, Estado de Pemambuco, no uso das suas

atribuições legais que lhe são conêridas pelo arf. 53" daLei orgânica Municipal, faz saber

que sancionou as Leis Municipais nu 1.541, 1.542, 1.543, 1.544, 1.545, 1.546 e 1.548/2Afi,

as quais seguem em atrexo

Considerando que as citadas Leis foram sancionadas no prazo legal, encaminho para

ciência e arquivamento no ementario do Poder Legislativo.

Aproveitando a oportunidade renovo votos de estima e consideração,

colocando. nos ao inteiro dispor para quaisquer outros esclarecimentos.

Atenciosamente, JOSUE MENDES Assinado de forma
DA digitat por JOSÜE

SILYÀ:ZI211205 IúENDES DA

4AT 5lLYAr2121'1205487

JO§UÉ MENI}E§ I}A SILVA
Prefeito Reeehtdç
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